
EMENDA LEGISLATIVA N. 06, DE 07 DE ABRIL DE 2026

AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 05/2026

Modifica o Projeto de Lei Substitutivo nº 05, de 02 de abril de 2026, que 
Dispõe sobre a proibição do uso, da comercialização, do transporte, e do 
manejo de fogos de artifício que causem poluição sonora como estouros e 
estampidos, permitindo somente os chamados “Fogos de vista”, no âmbito 
do Município de Itapoá, e dá outras providências.

Art. 1º Altera o §2º do Art. 2º do Projeto de Lei Substitutivo nº 05, de 02 de abril de 2026, com a seguinte  
redação:

Art. 2º […]
§2º Para pessoa física no valor de 500 (quinhentas) UPMs; dobrando o valor da multa a cada 
reincidência.

Art. 2º Altera o  caput do Art. 4º do Projeto de Lei Substitutivo nº 05, de 02 de abril de 2026, com a 
seguinte redação:

Art. 4º Fica o Poder Público autorizado a reverter os valores recolhidos em função das multas  
previstas nesta lei para custeio das ações e publicações para conscientização da população sobre a 
presente lei e destinação de valores ao atendimento de crianças autistas, idosos e animais PETs.

Art. 4º Fica o Poder Público autorizado a reverter os valores recolhidos em função das multas  
previstas nesta lei para custeio das ações e publicações para conscientização da população sobre a 
presente lei, bem como para destinação de valores ao atendimento de crianças autistas, idosos e 
animais de companhia.

Art. 3º Altera o Artigo 6º do Projeto de Lei Substitutivo nº 05, de 02 de abril de 2026, com a seguinte 
redação:

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revoga a Lei n. 954, de 9 de dezembro de 2019.

Art. 4° Acresce o artigo 7º ao Projeto de Lei Substitutivo nº 05, de 02 de abril de 2026, com a seguinte 
redação:

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.



Art. 5º Esta Emenda Legislativa entra em vigor com a conversão do Projeto de Lei n. 05, de   de 02 de 
abril de 2026, em Lei, nos termos do artigo de vigência do referido Projeto.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 7 de abril de 2026.

Marcio José Puglia de Melo - PSD
[assinado digitalmente]
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